
 

 

Prefeitura do Municí pio de Vila Pava o 
Estado do Espí rito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pava o, 80 – Centro – Vila Pava o – ES – CEP 29843-000                                                  
TeleFax (27) 3753-1001 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

SETOR DE COMPRAS 

 

Setor de Compras - Rua travessa Pavão, 80 – Centro – CEP 29843-000 

E-mail: orcamento@vilapavao.es.gov 

 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 
PESQUISA MERCADOLÓGICA – Tipo: menor preço. 

 

Á  

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________ 

CNPJ/CPF: ___________________________EMAIL__________________________________ 

ENDEREÇO: _________________________________________________________________ 

TELEFONE: (    )_________________ CELULAR (    )______________________    

ASSUNTO: Abertura de processo administrativo. 

 

ORÇAMENTO  

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

BLOCO DE VALE FEIRA 

SOCIAL: tamanho 12 cm 

de comprimento x 07 cm de 

largura, com capa, contendo 

impresso o timbre da 

Prefeitura Municipal de 

Vila Pavão e o nome Vale 

Feira Social e fundo 

protetor. Cada bloco 

contendo 16 (dezesseis) 

páginas, sendo que cada 

página deverá ser feito com 

papel off-set, numerado em 

sequência, tendo impresso: 

o nome vale feira social, o 

valor equivalente de R$ 

2,50, timbre da Prefeitura 

Municipal de Vila Pavão e 

timbre da Secretaria 

Municipal de Assistência 

Social, local para nome, 

data (mês e ano) referente a 

cada mês do ano, cor 

778381 720  UNID.  

 

OBJETO: Aquisição de blocos de vales feira social visando atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Agricultura. 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br
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diferenciada (mínimo 4 

cores). Cada bloco deverá 

ser numerado em 

sequência, colado, 

grampeado, picotado e 

cintado. 

      

 

 

Validade da proposta: 180 dias 
 
Declaro que os preços descritos nesta planilha estão conforme os preços praticados por este 
estabelecimento. 

 

  

 Local e Data (_________________________),       /07 /2024.  

 

 

 

____________________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do licitante) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Rua i Imigrante, nº 85, Bairro Ondina – Vila Pavão – ES – CEP: 29843-000 – tel (27) 3753-1281 e-mail: agricultura@vilapavao.es.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO

Processo administrativo nº 1472/2024

1.  OBJETO:  Contratação de empresa para aquisição de blocos de vales feira  social, 
visando  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  conforme 
descrições abaixo:

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS:

Item Código Unidade Quantidade Especificação

1 778381 UN 720

BLOCO DE VALE FEIRA SOCIAL:  tamanho 
12  cm de  comprimento  x  07  cm de  largura, 
com  capa,  contendo  impresso  o  timbre  da 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão e o nome 
Vale Feira Social e fundo protetor. Cada bloco 
contendo 16 (dezesseis)  páginas,  sendo que 
cada página deverá ser feito com papel off-set, 
numerado  em  sequência,  tendo  impresso:  o 
nome vale feira social, o valor equivalente de 
R$ 2,50, timbre da Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão  e  timbre  da  Secretaria  Municipal  de 
Assistência Social, local para nome, data (mês 
e  ano)  referente  a  cada  mês  do  ano,  cor 
diferenciada  (mínimo  4  cores).  Cada  bloco 
deverá  ser  numerado  em sequência,  colado, 
grampeado, picotado e cintado.

3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. O prazo da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 
6º, XXIII, “b”, da Lei 14.133/21):

Justifica-se a presente contratação se justifica pelo fato de haver necessidade de melhor 
se adequar a gestão e fiscalização do programa vale feira social, notadamente em relação 
a  facilitação  de  seu  uso  pelos  usuários  cadastrados  pela  Secretaria  Municipal  de 
Assistência  Social  de  Vila  Pavão  e  respectivamente  pelos  agricultores  familiares 
credenciados no programa vale feira social. Sendo assim, a confecção de tickets (vales) 
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por meio de impressão gráfica, proporcionará facilitação do uso e da gestão administrativa 
do mencionado programa.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6º, XXIII, “c”, da Lei 14.133/21)

5.1.  A descrição  da  solução  como  um  todo  se  encontra  pormenorizada  em  tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “d”, da Lei 14.133/21)

Sustentabilidade:

6.1. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência estão de acordo 
com a Lei nº. 14.133/21 e Instrução Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG, além 
daqueles baseados na 6ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Além 
dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos:

6.2. Os bens ofertados pela licitante vencedora deverão, em todas as fases do processo 
licitatório  e  da  execução contratual,  pautar-se  sempre  no  uso  racional  de  recursos  e 
materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, 
bem  como  na  geração  excessiva  de  resíduos,  a  fim  de  atender  às  diretrizes  de 
responsabilidade  ambiental  adotadas  pela  UFC,  em  especial  aos  artigos  5º  e  6º  da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1 de 19 de janeiro de 2010 e ao artigo 5º do Decreto 
7.746 de 5 de junho de 2012;

6.3.Os  licitantes  devem  oferecer  produtos  acondicionados,  preferencialmente,  em 
embalagem individual  adequada,  com o  menor  volume possível,  que  utilize  materiais 
recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e  o 
armazenamento;

6.4. Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais 
naturais;

6.5.  Em  atendimento  às  normas  constantes  na  Instrução  Normativa  nº 
01/2010/SLTI/MPOG e na 4ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, os 
licitantes  deverão  ofertar  produtos  que  atendam  aos  seguintes  critérios  de 
sustentabilidade:

6.5.1. Que o bem constante no item 10 (saco hamper) contenha impresso a simbologia 
infectante conforme ABNT NBR-7500;

6.5.2.  Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
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mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

6.6. A comprovação do disposto no item 6.5.2. poderá ser feita mediante apresentação do 
catálogo do item apresentado com a proposta  ou por  qualquer  outro  meio  de prova, 
inclusive por declaração da própria licitante, que ateste que o bem fornecido cumpre com 
as exigências do edital.

6.7.  Caso  não  seja  possível  constatar  a  adequação  do  produto  às  exigências  do 
instrumento convocatório, a proposta selecionada será desclassificada.

6.8. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o 
meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e 
que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem 
a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação. Indicação de marcas ou modelos 
(Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.8.1. Na presente aquisição não será admitida a indicação de marcas ou modelos.

Da vedação de aquisição de marca ou produto

6.9. Não se aplica.

Da exigência de amostra

6.10. Não há a necessidade de apresentação de amostras, uma vez que o produto será 
analisado  por  meio  da  proposta  oficial  e,  sendo  o  caso,  auxiliado  pelo  catálogo  do 
material.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA) 
(Art. 6º XXIII, “e”, da Lei 14.133/21)

7.1. (Art. 40, § 1º, II, da Lei 14.133/21) Os produtos licitados deverão ser entregues nas 
dependências  (pátio)  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  de  Vila  Pavão/ES,  nos 
seguintes dias e horários: Segunda a Quinta, das 07 h:00 min às 11 h:00 min e das 13 
h:00 min às 16 h:00 min. Não há atendimento aos Sábados e Domingos.

7.2. O prazo para a entrega do produto é de 30 dias.

7.3. Os pedidos deverão ser realizados com antecedência mínima de 15 dias, a contar do 
envio da ordem de fornecimento.

7.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior.
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7.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a um terço do prazo total recomendado pelo fabricante.

7.6. A contratada se responsabilizará por todas as despesas referentes a mão de obra 
transporte/frete e encargos trabalhistas.

Garantia da contratação

7.7. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na 
Lei  nº.  8.078,  de  11/09/1990  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  alterações 
subsequentes.

7.8. A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
materiais  porventura  entregues  com defeito,  danificados,  ou  não  compatíveis  com as 
especificações do Termo de Referência.

8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6º, XIII, “f”, da Lei 14.133/21; Decreto 
Federal 11.246/2022)

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133/21,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 
eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade 
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, XIII, “g”, da Lei 14.133/21)

Recebimento

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com 
a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
(Art. 40, §1º, II, da Lei 14.133/21)

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de (…) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de (…) dias úteis, a contar do recebimento 
da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a 
verificação da qualidade e quantidade do material  e  consequente aceitação mediante 
termo detalhado.

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,  de 
forma justificada, por igual  período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo.

9.7. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.

Liquidação

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma desta  seção,  prorrogáveis  por  igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.8.1. O  prazo  de  que  trata  o  item anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
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valores não ultrapassem o limite de que trata o que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021.

9.9. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:

9.9.1. O prazo de validade;

9.9.2. A data da emissão;

9.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.9.4. O período respectivo de execução do contrato;

9.9.5. O valor a pagar; e

9.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.10. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

9.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

9.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.14. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a  ser  efetuado,  para  que  sejam acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para 
garantir o recebimento de seus créditos.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.vilapavao.es.gov.br/ C
have: 71c8f538-2c04-48d6-b1ca-093062a5066f

D
ocum

entos  N
º 002385/2024

Pág. 17

001472/2024

mailto:agricultura@vilapavao.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Rua i Imigrante, nº 85, Bairro Ondina – Vila Pavão – ES – CEP: 29843-000 – tel (27) 3753-1281 e-mail: agricultura@vilapavao.es.gov.br

9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

9.16.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não 
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

9.17. O pagamento será efetuado no prazo de até  30 (trinta)  dias úteis  contados da 
finalização da liquidação da despesa.

10.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE 
FORNECIMENTO (Art. 6º, XIII, “b”, da Lei 14.133/21)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 75, II, da lei federal 14.133/21, assim como Art. 1º do 
Decreto Federal Nº 11.871/23).

Forma de fornecimento

10.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade Pessoa física para fins de identificação em todo o território nacional;

10.5. Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6. Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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10.7.  Sociedade empresária,  sociedade limitada  unipessoal  –  SLU ou sociedade 
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

10.8.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial,  agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.

10.9.  Sociedade simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

10.10.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.11. Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da 
assembleia que o aprovou,  devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.12. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 
tributários federais  e à Dívida Ativa da União (DAU) por  elas administrados,  inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

10.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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10.16.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.17.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

10.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  atividade  em  cujo  exercício  contrata  ou 
concorre;

10.19.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei.

10.20.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

10.21.  Certidão negativa de insolvência civil  expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;

10.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

10.23.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);

10.25.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD 
ao Sped;
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10.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido  para  fins  de  habilitação  o  patrimônio  líquido  mínimo  de  10%  do  valor  total 
estimado da contratação;

10.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

10.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

10.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente,  por  meio  da apresentação de certidões ou atestados,  por  pessoas 
jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emitido(s)  pelo  conselho 
profissional competente, quando for o caso.

10.31. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

10.32. Para todos itens será exigido que a licitante comprove o fornecimento de bens em 
características compatíveis na quantidade de 20% do item vencido pela mesma.

10.33. Para fim de comprovação de quantitativo constante no (s) atestado (s), quando não 
estiver discriminado, poderá ser através de instrumento de contrato ou Nota Fiscal ou 
outro documento equivalente…

10.34. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.

10.36. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.37.  Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte 
documentação complementar:
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10.38. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

10.39. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;

10.40.  A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados 
necessários à prestação do serviço;

10.41. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.42. A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos 
cooperados que executarão o contrato; e

10.43.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da 
cooperativa:  a)  ata  de  fundação;  b)  estatuto  social  com a  ata  da  assembleia  que  o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d)  editais  de  convocação das  três  últimas assembleias  gerais  extraordinárias;  e)  três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou  nas  reuniões  seccionais;  e  f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

10.44. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XIII, “i”, da Lei 14.133/21)

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

11.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

11.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou
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11.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XIII, “j”, da Lei 14.133/21)

12.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO CÓDIGO NOMENCLATURA

ÓRGÃO 110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

UNIDADE 110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PROJETO / ATIVIDADE 110110.2012200052.103
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ELEMENTO 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSOS 150000000000
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

12.2.  A dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes, 
mediante apostilamento.

Secretaria Municipal de Agricultura de Vila Pavão, 25 de Junho de 2024

Eliézio dos Santos Scherr
Auxiliar administrativo

Elizeu Bening
Secretário Municipal de Agricultura

Decreto Municipal nº 2136/2024
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Assinado por ELIZEU BENING 022.***.***-**
Prefeitura Municipal de Vila Pavão
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